
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LI.:I r;~_l. 491 

De 24 de novembro de 1.965 

Atribui re,~ime jurídico de Au tarq_uia 
h ?aculdade !~nicipal de Direito de 
Arare.quara, crhtda l'ela Lei nº 1.302, 
de 5-12-63 e dá outras providências.-

Artic;o 1º - :t constituída em Autarq_uia a ?aculdade -
Municipal de Direito de Aro.raquara, criada pela Lei üunicipal 
nº 1302 1 de 5 de dezembro de 1963, com personalidade pr6pria, 
de direi to público, com séde e fero no l:unicÍpio e Com,:.rca de 
Araraquara, no Estado de São Paulo, com a fimüidade de minis
trar, como estabelecimento isolado de ensino superior, cursos 
de Ci~ncias Jurídicas e Sociais, nos têrmos da legislaçuo es
pecífica vigênte.-

§ 1º - A Autarquia se regerá por seu Tiec;inento inter 
no, aprovado pelo Prefeito To'Iunicipal e referendado pela C!lmarã 
.l.íunicipal.-

§ 2º - A Autarquia 6ra criada goza de tMas as prer
rogativas, regalias, fero previlec;iado, imunidades e J?razos -
especiais inerentes hs entidades públic3.s ou à Fazonda 'I'Iunici
pal, por mais especiais que sejam, consa.;radas nas Constitui
ções Federal e Estadual e na le::;islação federal, estadual ou 
municipal.-

Artigo 29 - A ?refei tura l.1unicipal de Ar•\l':.J.<luara su
nrirá, dentro do possível, as necessidades sociais e financeiras 
indispensáveis para a instalaç5o e manutenção da autarquia e -
suas finalidades.-

4.uia: 
Artic;o 3º - Constituem recursos ou receJ.tas da autar-

a) 

b) -

a arrecg_dação de t•'-':'as 1 emolu;.wn tos_, mensalida
des e:3colares; 

as dot . .:tçÕes consignadas no orçamento municipal, 
a título de "transfer~ncias", "inversões", ou -
oob outras rubricas ~enéricas ou específicas, 
na f6rma da legislaçao financeira vi,yonte para 
os poderes públicos; 

c) - os créditos autoriz~tdos por lei ou a1)értos pe
lo Exacutivo; 
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as ;;ubvc"nicÕes, os len·u.dos~ :.J.s do..lc:Ões de enti
dades púb icas ou VLrt.i.cu.cc.res; ' 

e) - outros rec•1rsos previstos pelo He_Doento Int8r
no ou rec,~itas oriundas de u.tivicbdes com::_,atí
veis com as fir.alid:.1des da Autar,"luia; 

f) - os saldos apurados em balanços o.nualnente.-

Artigo 42 - Enquanto nio possuir pr~dios pr6prios 
para o exercício de suas fin::lidades educativas, a .~utarr1uia 
poderá instituir conv~nio de alutuel ou mútuo coJJ outrC~.s en
tidades de fins educacionais, outorc;ados 11elo Pref;ito :.unici
r,al.-

Artigo 5º - Na ocorr~ncia de extinç=o da Autu.rquia 
da Faculdade de Direi to de Araraquara, o seu lMtrimenio, cons 
titaido de quaisquer bens ou direitos, reverterá ao T'atriu8nio 
l:unicipal.-

Artigo 62 -AtA 120 (cento e vinte) dias a~6s o fun
cionCJEJen to da .(lrimeira série do Curso de :Js.ch:_crcolado l:mntido 
pela Autarquia, o Executivo enviu.rá à Câr.1dra ~-~unicipal mensa
gem com projeto de lei estabelecendo normas :;erais de céir·her 
financeiro e contábil, disciplinando a arrecadação da Heseita, 
realização da :Jesp~sa, execução do orç=ento, o.preser.taçao de 
Bo.lanços e contas, para tal fim observando-se os princípios -
gerais de caráter financeiro recomendados para as entidades -
públicas de natureza autárquica com fino.lidades de campo de -
ensino superior e os determinados pela Lei 2ederal n~ 4320, -
de 17 de mar•;o de 1964, q_ue rec;ulamentou o al'ti:;-o 5º, inciso 
15, letra "b" da Constituição .l<'ec1eral.-

ArtiGO 7º - Fica a >rcfaitura l."lunicilL-.Ll e..utrJrizada 
a realizar as desp~sas uece.ssárias para a in:otalação do. Autar 
g_uia e da l•'aculd<.lde de -Jireito, ou a tro.nsf::rir recursos fiuãn 
ceiros à mesma ~'aculdade de Direito, mediante a ab,~rtura de 
créditos plurienais pelo J:xecutivo a acêuela ;,utccr~uia, lir.lita
do em qualquer c,1so, o montante das desp~sas h qu~ntia anual 
de Crt; 10.000,000 ( déis milhÕes de cruzeiros).-

§ 19 - 36mente para ocorrer às des"A~sas iniciais coTI 
a instalação. e funcionamento da :?2.culdade de Direi to, no I'ri
meiro exercício finar.ceiro em que ocorrerem tC~is inst:üacoes 
e .funcionc:wento, o limite previsto por ~ste_artigo 1wderà ir 
até o máximo de Cr~ ]0,000.000 (trinta Tiilhoes de cruzeiros).-

§ 2º - Para os efeitos do par1cr~fo anterior, pode
rá a I'refei tura ;·.:unicijJal antes do encerraEer.to do cor:::-erJte -
exercício ou no exercício em 'lue se der a instal:J.ção da ~'acul 
dade e da própria Autar,luia, e:ili tir e1,;penho ,::;lobal para ocor:
rer às desp~sas iniciais COTI a instal.cJ.ção e o f';_mcion,'Eento -
do Curso de Bacharelado, correndo, em tal caso, as r~s~acti
vas desp!sas à conta de "restos a pagar''.-

§ 3º - Até 60 (sessenta) dias O.DÓS o i~ício do fun
cion::.,.~-~1ento da IJri·:ú::ira série do curso de ~jac~l:-trel:~do, ;J.s cl~s
pêsas h conta do cr~dito a ~ue se refere ~s~e urti~o po~lerao 
ser J.)TOC03~Jadas e racas êliretu._: .. ~::nte pela :?rc.Lfei tnra :.~unicipal.-
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Artigo 8º - A Autarciuia 6r~ cri~d~ suhil8terá ~ -
ar)recia~<1o do 'Executivo ~.·ünicipGl b2..l::r.cetes trimestre .. is con 
tábeis, até o dia 15 (quinze) do mês i:::aediaL ... c:l,te subser1uente 
ao triu1estre vencido.-

Art 5~co 9 º - O re2:ime jurídico e a estrt.:tturar:ão do -
quadro do_pe~3:3oal da ;::.ut;:Lrquia serão objétos ele :r_-:y-opoSta da -
Conc;reçaçao da ?a:culdade de Direi to uo Executivo · .unici.;__,:.il -
que, sobre a E:tatéria, envLJ.rá mensagem com _projeto de l,:oi à 
C8._r'lara I.:unicipal.-

J?ará;3rafo Único - Na determi~8.<:7io do rd ime j~J.~Ídi
co e na estruturaçªo definitiva do r:e;33o8.1, :...:. :1v .. e._.;~e rtJfere 
@ste artico, deverao ser obedecidas as diretrizes ~~r~is coo~ 
t~·tntes do ~eyimento Ir:tcr~1o, ::tt:.;ndidos os d:..r2:itos e os nívels 
salariais ate o Illáxi:no a que fazem jÚz os scrvi(Jores J.'.lUnici
pais e o"b.serv::;dc.s as disl;osiçÕes da lei murü:::i:._1al que re.:.;e os 
vencimcmtos do funcionalisE!O r.:mnicipal.-

.i".rti~o 10 - A de~3icn~-J.(.:.·.ão do ·1Jire·~or Ue. )·_~,c-.._\"2_dade de 
Di rei to muntida pelo. Autarquia será feita l ivrcw:ente l'elo l rc
fei to ~:.~unicipD.l, péi.·::·a a r; rime ira i nvestidu:ra e, .nas su1Jsecuen 
tes, feita pelo l'refei to l!lunicir,al dentre nor,oes em lista tri::' 
plice, oferecidos pela Concresaç~o da Faculdade e, enquanto nao 
. t. t . d t 1 c l' 'TI, • ·'d . . . + t . 1118 1 Ul a es a l!e O 01188 üO _"ecrllCO •"- I.UDL~ uT.':~ lVO,-

Artic::;o 11 - O prhHiro Con-~olho Técnico Administrati
vo da :;_l>aculdade será consti tuido por Ato do l:xacc.ltivo ,,,unici;_ml, 
que tambem fixará o lJrazo de duração do :m~:ndato doG Cow3elhei
ros,-

§ 12 - Os profesuc,res, desic_;no.dos ou nocwados, inctm 
bir-se-ão desde lo,so, sob a 11residência do Diretor, do,J traoa=
lhos de instalc~çi:lo da :;_l>aculdade.-

§ 2º - .Até a instalação oficidl da :!onc;recação, o -
Conselho Tácnico ~dninistrativo decidirã, eu caGas ur~2ctcs e 
iná.diaveis, en mc~téria de co:GIJetêr:cia da Concrec:..:.~;;êio.-

Arti.:;o 12 - En(lU~ê:t1to n::io fôr c:ri1do o ':u .dro defini
tivo previsto no '-:.rtico 9º, }!(.~r~t_;r,-..tfo Único, désto. lei, fica 
est~belecido e vicor3ndo o secuinte ~u~dro: 

l\9 de cu.rn·os 

27 (vir.te e 

1 ( Ul1) 

1 (um) 

l (um) 

1 (um) 

Deno1,1i nc-;.e ão 

.sete) l'rofessor (Catedrático 
tular) 

Secretário 

'.fesour8iro 

:Jontu,U o r 

E i bliotec:':rio 

ou Ti 

Valôr n.:nso.l 

5DO.OOO 

:~_'ad r8.o "L n 

§ 1º - Os cJrcos a que se rclfere ~lJte -~tiGO ser~o 
--ov,·,cJos eJ" coJ-l·s--ao e o --ro•·1·--F·t-to q~ fq-."-~ ~e .~1-_t•e ~, c-r1·te'r1-0 -''" - " " '.o J!- ' '"~' -- -'~ •> - - -
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do .:!:xecu-~ivo ob;:;ervs:.da a e:3C:.:ila-:--~..-:.drão de v(.~t:ci_: __ .er.,·Gos cotJ.s
t~nte da lei municipal sebre a mut6ria e ~tendidas as dis:~o
siç5es do artigo 9º desta lei e os cálculos de vencimento; do 
pessoal, excluídos os l'rofessores, atenrle:cá :oclul,re h.·J clis·.osi 
çÕes da lei municipal re::;uLtdora de venci·c,.cr;tos ôo funciona-
lisn:o ~nunicir;:2l.-

_ § 2º - Os cargos de ~rofessor, a ~o;·1eaç~o, contrata 
çao ou d::;signação de professores assistentes, ou livres docen 
tes, serao providos ou re.__;1llados l>elo Tie:_;i:nento Ir,tG:rno, assím 
ta.'T!bem os Vcn~cimentos dos assistentes ou livres docentes, en 
t&do obedecida a legislaç~o especifica vigente.-

§ 3º - l'ara o cc;.rgo cr.Lado vela letra "b" su:;:>ra so
mente poderá ser tlOI'lGado. bacharel erc~ direi to e lJ'cra os c:J.r:_;os 
previstos pelas letras "d" e "e" somente :poderão ser !iOEnados 
ou desi::;nados portadores de habili tccç~o profis:oional pr6j_>ria.-

Artic;;o 13 - Até a efetiva consti tuiç:3.o do qu~cdro pró 
prio da autarquia, com o pessoal necessário J.l:.lr-.-. ater·.dinento -
das exig~ncias dos serviços .z. previstos pelo arti:_;o 9 º, a :'re
feitura colocará a disposiGao da :<'aculdade os funcionários ne 
cessários, sendo as desp~sãs res1'ectivas de ::;r~ctificação "r:rõ
labore" carresadas para a Autarq_uia e à conta dos créd.Ltos e 
recursos previstos pelo artico 7º e seus llaró.grafos, desta lei.-

§ 1º - Alem dos venciwentos nor:cn,üs de seus resl•ecti
vos carc;os municipais, os funcionários po:Jtos à 0i:.Jl;Osição da 
Autarquia perceberão uma gratificação "pro-la1Jore facto", fi
xada em cada exercício pelo Executivo ;.:unici".al, 1noci L.n ~e pro 
posta fundamentada da Direção da laculdade.- -

§ 2º - A rrratificação prevista pelo parácrufo ante
rior, entretanto, n~o se intesrará :;;ara q_ual<lUer fim ou efeito 
de direi to, nos vencimentos do funcionário, que d eix:1rá c1e a 
perceber q_uando terminada a sua requisição ou dislcosL;ão.-

Artico 14 - Os membros do corpo Docente e os inte
crantes do q_uadro do l'eGsoal somente passarão a ;oerceber os -
respectivos vencimentos e a contar tenpo de servic;o, para -
qualquer fim ou efeito de direito a_.;6s o inicio do efetivo -
exerc feio das res~'ecti vas funções.-

Artigo 15 - Assim que seja autorizado lJelos ~'aderes 
ou 6r::;ãos competentes do Bstado ou da União, o ~uncion~Bento 
dos cursos jurídicos, fica o Diretor da Facu1dade autorizado 
a adouirir material didático e cientifico necessário para a -
orcanização de bibliotecas especializadas e cabinete médico -
lesal.-

§ lQ - As des·J~sas decorrentes hs anuisisÕes previs
tas ·oor ~ste arti o-o ser~o de início pa as l'elâ Pre~ei tura :.:uni 
cipal, por conta das verbas previstas ~elo ar ico 7º e seus -
pará~rufos, da presente lei.-

§ 2º - Inde1endentemente do disl_Oosto neste artigo, 
fica a Direção da Escola autorizada a instituir e assinar 
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convênios científicos e de pesquisas com outras escolas, -
entidades ou repartiç5es pdblicas ou p~rticJJl~res, con reci
procidade de Gstudos, exl)erimentação, manifest::v]ÕGs culturais 
e outras que concorrrun pc:ra o aprimor3Jllento P'~da.::;ó.:::;ico e clidS:_ 
tico.-

"\rtic;o 16 - Ssta lei entrará ew vic8r n::t rl::tta de sua 
publicação, revo.::;adas as disposiç5es em contrário.-


